
 

 

Ministério de Minas e Energia 

Consultoria Jurídica 

 

PORTARIA No 62, DE 11 DE MARÇO DE 2015. 
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o disposto no art. 1o da Portaria no 1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro 
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e no art. 38 da Lei no 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, resolve 

 
Designar LUIZ CARLOS DIAS DA SILVA, para exercer o encargo de substituto do 

Coordenador de Orçamento, da Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças, da 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, da Secretaria-Executiva, código 
DAS 101.3, em seus afastamentos ou impedimentos regulamentares. 
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